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Os Princípios Fundamentais do
Movimento Internacional da Cruz

Vermelha e do Crescente Vermelho

Humanidade. O Movimento Internacional da Cruz Vermelha e do Crescente 
Vermelho nasce da preocupação de prestar auxílio sem discriminação aos 
feridos no campo de batalha: esforça-se, na sua capacidade internacional e 
nacional, de prevenir e aliviar o sofrimento humano seja lá o que pode ser 
encontrado. O seu propósito é de proteger a vida e a saúde e de promover 
o respeito pela pessoa humana. Favorecer a compreensão, a cooperação e a 
paz duradoura entre os povos.

Imparcialidade. Não faz nenhuma discriminação quanto a nacionalidades, 
raças, credos religiosos, condições sociais, ou opiniões polí  cas, empenhan-
do-se exclusivamente em socorrer todos os indivíduos na medida dos seus 
sofrimentos e da urgência das suas necessidades, e dar prioridade aos casos 
mais urgentes de infortúnio.

Neutralidade. A fi m de conservar a confi ança de todos, abstém-se de tomar 
parte em hos  lidades ou em controvérsias de ordem polí  ca, racial, religio-
sa ou ideológica.

Independência. O Movimento é independente. As Sociedades Nacionais, 
enquanto auxiliares dos serviços humanitários dos respec  vos governos e 
sujeitas à lei dos respec  vos países, têm de manter sempre a sua autonomia 
para poderem sempre actuar de acordo com os princípios do Movimento.

Voluntariado. É um movimento de alívio voluntário, não se movendo, de 
modo algum, pelo desejo de ganho.

Unicidade. Em cada país, pode exis  r apenas uma Sociedade da Cruz Ver-
melha ou do Crescente Vermelho. Tem de ser aberta a todos. Tem de realizar 
o seu trabalho humanitário em todo o seu território.

Universalidade. O Movimento da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho, 
em que todas as sociedades têm igual estatuto e par  lham as mesmas res-
ponsabilidades e deveres de ajuda mútua, é universal.



Guião para a Gestão de Abrigos Coletivos58

-  Apoiar o processo de 
instalação.

-  Facilitar o acesso aos 
pontos de distribuição 
e instalações do abrigo.

-  Estabelecer sistema de 
monitoria e encaminha-
mento para questões de 
saúde.

-  Estabelecer um subco-
mitê de saúde.

-  Apoiar o regresso ao lugar 
de origem incluindo assis-
tência em transporte.

-  Fornecer apoio para re-
construirem suas casas e 
meios de vida no lugar de 
origem.

-  Assegurar o acesso aos serviços de 
saúde e assistência médica e reabi-
litação

-  Assegurar o acesso a prevenção e 
tratamento de HIV/SIDA

Pessoas com defi ciência e /ou problemas de
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-  Criar espaços de lazer e 
escolar para crianças.

-  Registar as crianças de-
sacompanhadas, separa-
das, órfãs e vulneráveis, 
e fazer encaminhamento 
para o Ministério da Mu-
lher e Ação Social.

-  Estabelecer um subcomi-
tê para crianças e jovens.

-  Separar abrigos, casas 
de banho e latrinas por 
agregado familiar ou por 
sexo

-  Iden  fi car os grupos de 
maior risco em termos 
de violência baseada no 
género.

-  Estabelecer um subco-
mité de direitos das mu-
lheres.

-  Apoiar o processo de 
instalação.

-  Facilitar o acesso aos 
pontos de distribuição e 
instalações do abrigo

-  Inclusão em programas de alimen-
tação suplementar.

-  Fazer arranjos especiais 
para o regresso de crian-
ças desacompanhadas (in-
formação, regresso acom-
panhado).

-  Reavaliar o sistema de 
adoção caso seja neces-
sário.

-  Prestar apoio a famílias 
chefi adas por mulheres ou 
crianças para reconstrui-
rem seus abrigos e meios 
de vida nos lugares de ori-
gem.

-  Fornecer apoio para re-
gressar ao lugar de ori-
gem, incluindo assistência 
em transporte.

-  Fornecer apoio para re-
construirem seus abrigos

-  Criar sistemas/ programas de rastrea-
mento e reunifi cação para crianças 
desacompanhadas, separadas, órfãs/
vulneráveis.

-  Implementar ac  vidades sociais e de 
lazer no abrigo cole  vo.

-  Apoiar as mulheres grávidas e lac-
tantes no acesso a consultas mé-
dicas.

-  Realizar campanhas de sensibili-
zação para a comunidade sobre 
a violência baseada no género—
também direcionadas para jovens, 
homens, líderes de comunidades.

-  Organizar ac  vidades para promo-
ver a educação das raparigas e re-
creação.

Crianças e jovens

Mulheres e raparigas

Idosos

 para idosos com mobili-
dade reduzida

-  Estabelecer um subco-
mité para idosos ou um 
conselho de anciãos.

 e meios de vida no lugar 
de origem.
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Preparação U  lização Encerramento

-  Instalar iluminação no 
abrigo cole  vo.

-  Estabelecer contacto 
com as autoridades lo-
cais/polícia.

-  Estabelecer um subco-
mité de segurança.

-  Estabelecer um sistema 
de encaminhamento na 
área de proteção.

-  Iden  fi car pessoas com 
necessidades específi -
cas.

-  Cer  fi car-se que a mon-
tagem do abrigo garante 
acesso seguro as instala-
ções para pessoas com 
mobilidade reduzida.

-  Introduzir um sistema de 
encaminhamento para a 
iden  fi cação de pessoas 
com necessidades espe-
cífi cas.

-  Estabelecer subcomités 
de proteção.

-  Garan  r o acesso seguro a 
soluções duradouras para 
os residentes do abrigo.

-  Fornecer apoio as pessoas 
deslocadas que deixam o 
abrigo cole  vo.

-  Fornecer apoio adicional 
para o retorno seguro e 
digno aos locais de ori-
gem.

-  Cer  fi car-se de entrega de 
pastas e/ou registos para 
as ins  tuições nos locais 
de origem para a con  nui-
dade do apoio que possa 
ser necessário.

-  Realizar avaliações periódicas de 
potenciais ameaças de segurança 
e proteção.

-  Divulgar informações sobre amea-
ças de segurança e proteção.

-  Realizar campanhas de informação 
sobre direitos humanos, violência 
de género e outros problemas de 
proteção.

-  Garan  r que os moradores do abri-
go tenham documentos legais e bi-
lhetes de iden  dade.

-  Montar placas informa  vas, in-
cluindo dados sobre os serviços de 
apoio a pessoas com necessidades 
específi cas.

-  Organizar a distribuição adequada 
de bens.

-  Fornecer apoio psicossocial ade-
quado.

-  Campanhas de sensibilização para 
a comunidade sobre proteção e as-
sistência.

-  Assegurar o acesso a assistência 
complementar, como alimentação 
suplementar, vacinação e aconse-
lhamento específi co.

-  Realizar ações de capacitação em 
ac  vidades geradoras de renda para 
pessoas com necessidades específi -
cas.

-  Assegurar que as pessoas com ne-
cessidades específi cas par  cipem 
no processo de tomada de decisões.

MEDIDAS DE PROTEÇÃO A SEREM TOMADAS NOS
ABRIGOS COLETIVOS

Para todos os residentes do abrigo

Para pessoas com necessidades específi cas (crianças e jovens, 
pessoas com defi ciência e/ou com problemas de saúde, 
mulheres em situação de risco e idosos
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GLOSSÁRIO DE TERMOS

Abrigo cole  vo: refere-se a infraestruturas seguras previamente iden  fi ca-
das e concordadas entre as autoridades locais e comunidades para hospedar 
de forma transitória as populações afectadas.

Abrigo temporário: é o espaço onde se fornece temporariamente teto, 
alimentação, roupas e saúde às pessoas vulneráveis imediatamente antes, 
durante e após a ocorrência duma emergência. Este pode ser cole  vo ou 
familiar.

Centro de Acomodação: abrigo temporário planifi cado para vários agrega-
dos familiares (pode ser acampamento ou edi  cio existente).

Centro de Evacuação: espaço provisional de segurança  sica que fornece as 
condições básicas durante a ocorrência dum perigo.

Comunidade hospedeira: é a comunidade localizada fora da área de risco 
que recebe e abriga a população deslocada.

Famílias hospedeiras: refere-se a casas de familiares, vizinhos ou amigos, 
situadas em áreas fora do risco, onde as pessoas afectadas pela calamidade 
são acolhidas. Tecnicamente considera-se um  po de abrigo temporário.

Pessoas deslocadas: indivíduos ou grupos que  veram de abandonar as suas 
casas ou locais de residência habitual, a fi m de evitar os efeitos das calami-
dades naturais ou criadas pelo homem, ou confl itos armados, situações de 
violência generalizada, violação dos direitos humanos, e que não cruzaram 
uma fronteira estatal internacionalmente reconhecida.

Rota de evacuação: uma via rápida e segura de transferir as pessoas da zona 
de perigo para um lugar seguro.

Sofrimento humano: num contexto de emergência, pode-se defi nir como 
uma experiência de dor e angús  a no indivíduo associada à perda de acesso 
a abrigo, comida, água potável, saúde, proteção e outros danos.
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GLOSSÁRIO DE ACRÓNIMOS

ASH:  Água, Saneamento e Higiene

CLGR:  Comité Local de Gestão de Riscos

CENOE:  Centro Nacional de Operações de Emergência

COE:  Centro de Operações de Emergência

CVM:  Cruz Vermelha de Moçambique

DPE:  Direção Provincial de Educação

DPOPH:  Direção Provincial de Obras Públicas e Habitação

DPS:  Direção Provincial de Saúde

FICV:   Federação Internacional das Sociedades da Cruz Vermelha 
e do Crescente Vermelho

INGC:  Ins  tuto Nacional de Gestão de Calamidades

MMAS:  Ministério da Mulher e Ação Social

NU:  Nações Unidas

OIM:  Organização Internacional das Migrações

OMS:  Organização Mundial da Saúde

ONG:  Organização Não Governamental

RRD:  Redução de Riscos de Desastre

SDE:  Serviço Distrital de Educação

SDIP:  Serviço Distrital de Infraestruturas e Planifi cação

SDSMAS:  Serviço Distrital de Saúde, Mulher e Ação Social

UNAPROC:  Unidade de Proteção Civil
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Prevenção

Iluminação

Privacidade

Acesso às 
escolas

Acesso a 
meios de 

subsistência 
e aumento 

de
capacidades

Represen-
tação

Existem outras medidas de proteção/prevenção a 
funcionar?

Há iluminação adequada no abrigo (próximo às 
instalações principais: latrinas, casas de banho, 

cozinhas, etc.)?

Há reclamações sobre falta de privacidade nas 
latrinas ou casas de banho?

As latrinas devem estar separadas por sexo.

Os rapazes e raparigas têm acesso à educação?
Existem rapazes e raparigas no abrigo que não 

estão a frequentar a escola?

Os adultos têm acesso a formação técnica ou ca-
pacitação para melhorar seus meios de vida etc.?

O comité geral de gestão do abrigo e subcomités 
estão a funcionar?

Educação

Sustento

Soluções 
duradouras

Estão em curso discussões de soluções
duradouras?

Iden  fi cação de soluções duradouras
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Problemas 
importantes

de saúde

Área 
coberta

Estado do 
abrigo

Incidentes 
de violên-

cia

Incidentes 
de

segurança

Pessoas com
necessidades 

específicas

Há algumas preocupações de saúde observadas 
no centro de acomodação:

Doenças registadas?
Surtos de doenças/epidemias?

Mortes registadas?

As pessoas têm espaço sufi ciente dentro do abrigo 
(padrão: 3.5m² por pessoa)?

Existe algum  po de dano nos edi  cios ou instala-
ções que precise ser reparado?

Existem casos de violência dentro das famílias, 
entre famílias ou entre grupos dis  ntos de popula-

ção deslocada dentro do abrigo?

Houve incidentes de segurança dentro do abrigo 
temporário comunitário?

Há alguma preocupação relacionada com as ne-
cessidades específi cas das mulheres em situação 
de risco, crianças, adolescentes, idosos, pessoas 
com defi ciência e / ou problemas de saúde, ou 
outras pessoas com necessidades específi cas?
Existem medidas de proteção sufi cientes para 
pessoas com necessidades específi cas e mais 

vulneráveis?

Edi  cio e instalações

Proteção

Interação 
com a co-
munidade 
de acolhi-

mento

Há incidentes de violência entre os moradores do 
abrigo e membros da comunidade de acolhimento?

Documen-
tação

As pessoas têm acesso a documentação?
As pessoas têm acesso à subs  tuição de docu-

mentos de iden  dade perdidos?

Segurança
Existe uma presença regular de segurança 

patrulhando o abrigo? O sistema de segurança 
disponível é equilibrado em termos de género?

7

INTRODUÇÃO

Em Moçambique foi defi nido o conceito de abrigo como “lugar de hospeda-
gem temporal seguro com condições básicas para as pessoas ante a ameaça, 
iminência e ocorrência duma calamidade”.

Os centros de acomodação: defi nem-se como abrigos seguros onde se for-
nece temporariamente teto, alimentação, roupas e saúde a várias pessoas e 
agregados familiares antes, durante e após a ocorrência duma calamidade. 
Se são geridos de maneira adequada, proporcionam um lugar onde as pes-
soas deslocadas podem aceder a serviços e proteção vital. Dependendo do 
número de pessoas afectadas e locais seguros disponíveis, os centros podem 
ser instalados em:

•  Infraestruturas existentes: edi  -
cios e instalações (permanentes) 
que usualmente cumprem uma 
função pública ou comunitária, 
como, por exemplo: centros des-
por  vos, fabricas, edi  cios religio-
sos, escolas...

•  Acampamentos: abrigos criados 
em forma de campismo (provisio-
nais), montados em planícies ou 
lugares aptos para colocarem ten-
das ou abrigos feitos com lonas.

Este guião trata especifi camente sobre centros de acomodação em infraes-
truturas existentes, geralmente denominados “abrigos cole  vos temporá-
rios”.
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Tipos de infraestruturas para serem usadas como abrigos 
cole  vos

A tabela a seguir apresenta algumas observações gerais sobre diferentes 
 pos de edi  cios que podem ser usados como abrigos temporários cole  -

vos, fazendo uma avaliação adequada das vantagens e desvantagens do uso 
como abrigo temporário.

Tipo de edi  cio Vantagens Desvantagens

Instalações despor-
 vas ou parques

-  Instalações prontas para um 
grande número de pessoas, 
incluindo saneamento.

-  As instalações despor  vas e 
jardins são os únicos espaços 
livres em contextos urbanos.

-  Acesso adequado e conheci-
do pelas comunidades.

-  Geralmente não tem teto e não 
podem fechar-se por completo.

-  Servem de abrigo básico, na maio-
ria dos casos só se pode erguer 
tendas.

-  Este  po de instalações quase não 
existe em contextos rurais.

Hotéis

Centros
comunitários e 
edi  cios mul  usos

Escolas

-  Preparados para a ocupação 
a curto e médio prazo.

-  Fornecem privacidade.
-  Tem uma estruturaa de ges-

tão.
-  São em geral excelentes 

instalações para abrigo em 
contexto urbano.

-  Preparados para receber a mui-
tas pessoas.

-  Fornecem uma estrutura bá-
sica.

-  Existe uma estrutura de gestão.

-  Numerosas.
-  Perto das áreas onde moram 

as pessoas afectadas.
-  Fornecem uma estrutura 

básica.
-  Existe uma estrutura de ges-

tão.

-  Pelo facto de que os hotéis são 
um negócio privado, as pessoas 
poderiam ser obrigadas a sair ra-
pidamente.

-  No contexto rural moçambicano, o 
número de hotéis e quartos é bai-
xo e encontram-se longe das áreas 
de risco.

-  Escassos no contexto moçambicano.
-  Não estão preparados para hospe-

dar as pessoas afectadas a longo 
prazo.

-  Não fornecem privacidade às 
pessoas afectadas.

-  Possível interrupção das aulas.
-  Potenciais riscos na proteção dos 

alunos da escola em caso de fun-
cionar como centro educa  vo 
e abrigo temporário ao mesmo 
tempo.

-  Potenciais situações de confl icto 
entre a comunidade hospedada e 
a comunidade hospedeira.

-  As famílias hospedadas poderiam 
ser obrigadas a sair rapidamente 
do abrigo.
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EXEMPLO DE FICHA DE MONITORIA DE ACTIVIDADES

Assunto

Comida

Água, Saneamento e Higiene

Saúde

Padrão de orientação Imagens Sim Não

Acesso a 
alimentos

Distribuição

Acesso à 
água

Qualidade 
da água

Latrinas

Saneamen-
to do meio

Acesso aos 
serviços de 

saúde

Transporte 
para o 

hospital 
e equipa 
médica

Higiene

O alimento é acessível, ú  l e de boa qualidade?

Há alguma queixa relacionada com a distribuição?

Todos os residentes do campo têm acesso a água 
(entre 7,5 e 15 litros / dia)?

A água disponível tem sufi ciente qualidade? (U  li-
zar o kit para fazer teste, se não  ver kit monitorar 

o cheiro, o cor, o sabor e o crescente número de 
diarreias no abrigo)

Há latrinas sufi cientes no abrigo (1 para cada 20 pessoas)?
Há alguma latrina que necessita de reparação?

(incluído o  p-tap). 
Há latrinas separadas por sexo?

Há disponibilidade de cinza e sabão?

Foi observado algum destes problemas:
Há pessoas que pra  cam defecação a céu aberto?

Existe um sistema de drenagem a funcionar? 
Há partes do abrigo que estão inundadas?

As latas de lixo ou aterro sanitário estão cheios?

As pessoas no abrigo têm acesso aos serviços de 
saúde?

Existe a possibilidade de transporte para o hospi-
tal mais próximo para casos de emergência?

Há acesso ao médico nas proximidades, se neces-
sário?

As pessoas têm boas prá  cas de higiene?
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FICHA DE INVENTARIO DE ARMAZEM
GESTAO DO ABRIGO – SUBCOMITE DE LOGISTICA

Nome do abrigo: ................................................................. Data: ...................
Endereço do abrigo: ....................................................................................
Comunidade: ............................ Posto administra  vo: .............................. 
Distrito: .......................................... Província: ................................................

Nº Tipo de
produto

Quan  dade Estado Localização Comentários

Nome e assinatura do responsável: Nome e assinatura do gestor do abrigo:

Cruz Vermelha de Moçambique 9

Edi  cios religiosos -  Perto das áreas onde mo-
ram as pessoas afectadas.

-  Dependendo do tamanho, 
podem receber a muitas 
pessoas.

-  Existe uma estrutura de ges-
tão.

-  Podem ter vínculos com as 
pessoas afectadas.

-  As vezes estão situadas 
numa zona central conhe-
cida.

-  No contexto rural moçambicano, os 
edi  cios religiosos são normalmente 
pequenos.

-  Normalmente não tem acesso a água ou 
saneamento.

-  Não oferecem privacidade.
-  Poderiam gerar confl icto e discrimina-

ção privilegiando o abrigo a pessoas 
duma determinada religião em relação 
as outras.

Refúgio para
emergências

-  Edi  cio já preparado para 
oferecer refúgio imediato e 
para sua gestão em situação 
de emergência.

-  Especialmente construído 
para ser resistentes a cala-
midades naturais.

-  Tem uma dupla função pú-
blica como centro comuni-
tário ou escola.

-  Capacidade limitada (padrões de super-
 cie menor por pessoa).

-  Não oferecem privacidade.
-  Unicamente servem como centro de 

evacuação.

Fábricas e armazéns

Hospitais e centros 
de saúde

-  Disponibilidade de amplos 
espaços cobertos.

-  No contexto de Moçam-
bique existem muitas fá-
bricas an  gas e armazéns 
abandonados perto das zo-
nas de risco, com tamanho 
muito maior que qualquer 
outro  po de edi  cio aqui 
descrito.

-  Permitem a atenção ime-
diata a feridos e doentes, 
e outros serviços de saúde 
adequados para as pes-
soas mais vulneráveis.

-  Existe uma estrutura de 
gestão.

-  Acesso adequado e conhe-
cido pelas comunidades.

-  Situados normalmente em 
área segura.

-  Geralmente não tem sistemas de água e 
saneamento.

-  Não oferecem privacidade.
-  Sendo um negócio privado, as pessoas 

poderiam ser obrigadas a sair rapida-
mente.

-  Poderiam não cumprir com condições 
ambientais básicas (ter produtos tóxi-
cos/ perigosos para a população, espe-
cialmente para as crianças).

-  Geralmente diminui a qualidade e quan-
 dade do serviço normal que presta 

a comunidade no momento que mais 
precisa.

-  Poderá causar situações de confl icto 
com a comunidade hospedeira.

-  A atenção aos doentes poderá ser ne-
gligenciada por causa da saturação dos 
serviços.
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Centros de evacuação e abrigos temporários

Os centros de acomodação podem-se classifi car de acordo com o tempo de 
estadia e as condições que oferecem:

-  Centro de evacuação: as condições do local são básicas e por tanto podem 
ser u  lizados unicamente como refugio imediato.

-  Abrigos temporários: as infraestruturas oferecem melhores serviços e por 
tanto podem permi  r acomodar as pessoas durante mais tempo, em con-
dições dignas.

Defi nição

Estadia

Espaço coberto 
mínimo

Objec  vo

Lugar seguro capaz de resis  r o im-
pacto duma ameaça.

Lugar de estadia muito curta até que 
o perigo desapareça (ou as pessoas 
sejam levadas para um abrigo tem-
porário ou voltem para suas casas).

1,5 m² (pessoa deitada).

Salvar vidas.

Lugar seguro para hospedar tempo-
rariamente um grupo de pessoas.

Lugar de estadia curta ou média, 
até as pessoas afectadas conseguem 
regressar as suas casas (ou são rea-
locadas).

3,5 m² (padrões Esfera).

Aliviar o sofrimento humano.

Centro de evacuação Abrigo temporário

Área elevada perto de comunidades em zonas propensas a cheias
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FICHA DE CONTROLO DIARIO DE PESSOAS NO ABRIGO
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FICHA DE REGISTO DE MEMBROS DE CADA FAMILIA

Cruz Vermelha de Moçambique 11

Gestão do Abrigo

A
ss

ist
ên

ci
a

Quadro legal e padrões
mínimos

Participação

Pr
ot

eç
ão

A Gestão nos Centros de Acomodação

•  A gestão relaciona-se com a forma como o centro de acomodação é or-
ganizado, de modo a sa  sfazer as necessidades em termos de serviços e 
proteção dos seus residentes.

•   Todas as pessoas devem par  cipar nas ac  vidades de gestão do centro, de 
forma a melhorar a qualidade de vida da comunidade.

•  Foram defi nidos padrões a nível global de modo a assegurar o direito de 
viver com dignidade às pessoas que se encontram nos centros de acomo-
dação.

•  Estes padrões fornecem orientação rela  va aos níveis mínimos de assistên-
cia em termos de serviços e proteção.



Fases da gestão

do abrigo coletivo:

Preparação Utilização Encerramento
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FICHA DE REGISTO DE ENTRADAS DE FAMILIAS
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MODELO DE ATA DE COMPROMISSO
PARA UTILIZAÇÃO DO EDIFÍCIO E AS INSTALAÇÕES

COMO ABRIGO COMUNITÁRIO

Ata Nº..................
Na Comunidade de ........................ Posto Administra  vo de .......................
No Distrito de ................................ Província de ..........................................
No lugar onde está o edi  cio e as instalações ..............................................
Sendo no dia ................ do mês ............................. do ano .........................
Encontram-se reunidas as seguintes pessoas: ..............................................
.......................................................................................................................
.......................................................................................................................

Para fazer constar o seguinte:
Primeiro: os membros do comité geral do abrigo/ ou governo local serão 
os encarregados da organização do edi  cio e instalações como abrigo 
comunitário durante o tempo da emergência.
Segundo: o senhor/a......................................................................................
faz a entrega formal do edi  cio e instalações, a............................................
......................................como responsável do uso do abrigo, o qual consta 
de ..................................................................................................................
.......................................................................................................................
.......................................................................................................................
Terceiro: os membros do comité geral do abrigo recebem o edi  cio e 
instalações e comprometem-se a manter as medidas de segurança e or-
dem precisas para evitar que sejam feitos danos e que os mesmos sejam 
entregues nas mesmas condições em que foram recebidos, ao término da 
emergência.
Quarto: Se por alguma causa o edi  cio e/ou as instalações sofreram 
algum dano pelos hospedes da emergência, os membros do comité 
comprometem-se a realizar as reparações precisas, ate que se receba com 
sa  sfação.
Não havendo mais que fazer constar dá-se por fechada apresente no 
mesmo lugar e na mesma data.
Assinando os que intervieram nela:
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Fase de Preparação

•  Iden  fi cação e avaliação de abrigos

•  Áreas dum abrigo cole  vo

•  Preparação da infraestrutura

- Reforço estrutural do edi  cio

- Reabilitação das instalações de água e saneamento

- Acessibilidade

Preparação Utilização Encerramento
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Iden  fi cação e avaliação de abrigos

a)  Metodologia para o processo de iden  fi cação de infraestruturas que pos-
sam servir como abrigo em tempos de emergência:

Passo 1

Iden  fi cação de áreas propensas a desastres em cada distrito.

Passo 2

Visita às áreas selecionadas a fi m de iden  fi car infraestruturas.

Passo 3

Avaliação das infraestruturas, a par  r de critérios básicos.

Passo 4

Produção da fi cha de avaliação dos abrigos iden  fi cados.

b) Critérios básicos para avaliação de abrigos cole  vos:

1.  Localização estratégica: situado numa área segura mas perto das áreas 
crí  cas (propensas às calamidades e populosas), com acesso às comuni-
dades e ins  tuições de socorro.

2.  Super  cie coberta disponível no abrigo .

3. Acesso a água segura e saneamento no local.

4.  Proximidade a serviços sociais básicos (saúde, educação, mercados...)

5.  Capacidade atual de gestão do abrigo (tanto do edi  cio como da popula-
ção afectada).

6.  Disponibilidade do edi  cio e do terreno (propriedade e compa  bilidade 
com o uso atual).
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Acessibilidade (rampas, corrimãos...)

Super  cie coberta do abrigo

m² de super  cie coberta total
Número de salas/quartos e super  cie de cada uma

Serviços Básicos

Tem energia electrica?
Acesso a água:
Latrinas: número,  po de construção e estado atual
Local para tomar banho? Condições da água?
Fica perto dum centro de saúde?
Fica perto duma escola?

Gestão

 Existe algum  po de gestão do imóvel? (diretor da escola, comité de agua...)

Equipamento de emergência

Tem zona de armazenagem?
Tem algum  po de equipamentao preposicionado?

Espaço exterior:

Fica inundada a área exterior?
Super  cie exterior (aprox m²)
 Existem zonas com sombra? Super  cie? (por exemplo se houver árvores de 
sombra)
Super  cie disponível para montar tendas (m²)
 Existe super  cie disponível para aterrar helicóptero? (idealmente a certa dis-
tância para que o vento das hélices não estrague)

Sugestões de melhoria:

Reabilitação do edi  cio:
Reabilitação das instalações de água e saneamento:
Equipamento a preposicionar:
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FICHA DE AVALIAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PARA ABRIGO

Dados da avaliação

Nome do avaliador:
Ins  tuição:
Data da avaliação:

Dados gerais da infraestrutura

Nome do Edi  cio:
Província e distrito:
Posto Administra  vo:
Localização GPS:
Uso do Edi  cio (armazém, religioso, escola…)
Número médio de usuários (desagregados por sexo)
Tipo de propriedade (pública/privada):
Pessoa de Contacto (nome, posição, telefone)

Histórico de desastres

 Aconteceu algum desastre natural nos úl  mos anos? O que aconteceu?
O edi  cio sofreu danos durante a calamidade?
 Quantas pessoas fi caram abrigadas no edi  cio? Proporção homens/mulheres/
crianças?
Compa  bilidade do uso normal e de emergências

Aceso

O aceso para as comunidades é bom? (rota de evacuação)
O aceso para as ins  tuições de socorro é bom? (idealmente de carro)

Tipo de construção
 Tipo de estrutura (betão armado, só muros de bloco ou  jolo, madeira...) e 
estado atual
 Materiais u  lizados nas paredes (  jolo, bloco, materiais locais...) e estado atual
 Tipo de estrutura da cobertura (ferro, barrotes, materiais locais...) e estado 
atual
Material de cobertura (chapa, telhas, capim...) e estado atual
 Tem portas e janelas? Estado atual? Tem reforço para ventos fortes? (vene-
zianas)

Cruz Vermelha de Moçambique 15

I. Serviços (inclui receção, saúde, distribuição)

Áreas dum abrigo cole  vo

O abrigo cole  vo pode se dividir em diferentes áreas dependendo do uso 
dedicado a essa área e onde exige-se o seguimento das normas e o uso ade-
quado para cada área. Assim o abrigo pode-se dividir em:
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II. Dormitórios

É uma área exclusiva para que as pessoas descansem dentro do edi  cio, 
onde não se permitem outras ac  vidades.

III. Comunitária

A área de serviços inclui: a receção e administração onde se faz o registo das 
famílias abrigadas e a gestão do abrigo; a zona de saúde onde os serviços 
de saúde atendem aos doentes; a zona de distribuição de alimentos, água e 
bens não alimentares; o ponto de água...
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ANEXOS

Anexo 1:  Ficha de avaliação de infraestruturas para abrigo

Anexo 2:  Modelo de ata de compromisso para u  lização do edi  cio e as 
instalações como abrigo comunitário

Anexo 3:  Ficha de registo de entradas de famílias nos centros de acomodação.

Anexo 4:  Ficha de registo de membros por cada família nos centros de 
acomodação.

Anexo 5: Ficha de controlo diário de pessoas nos centros de acomodação

Anexo 6: Ficha de inventario de armazém

Anexo 7: Ficha de monitoria de ac  vidades

Anexo 8:  Medidas de proteção a serem tomadas em todas as fases da vida 
do abrigo.
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É um espaço  sico aberto separado do edi  cio de abrigo. Este espaço com 
sombra através de árvores ou alpendre, serve para fazer outras ac  vidades 
dos agregados familiares como: Cozinhar; Zona para as crianças brincar; 
Zona de encontro comunitário e de reuniões dos subcomités do abrigo; Es-
paço para ac  vidades e costumes locais.

É uma zona separada do edi  cio de abrigo que inclui o saneamento (as latri-
nas), o aterro sanitário ou contentores de lixo e as casas de banho (ou rio) 
onde as pessoas podem realizar suas prá  cas de higiene com dignidade e 
seguridade.

Sugere-se iden  fi car este espaço na parte posterior do abrigo.

IV. Higiene e Saneamento
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Reforço estrutural do edi  cio

Para conseguir que o edi  cio possa ser u  lizado como abrigo nos momentos 
de crises, é fundamental que o prédio não seja danifi cado pelos impactos 
do evento. Isto pode-se conseguir iden  fi cando abrigos em áreas menos ex-
postas ao perigo (por exemplo em áreas não inundáveis), ou melhorando a 
própria qualidade constru  va do edi  cio para que fi que mais resistente (por 
exemplo construindo elevado em áreas inundáveis).

No caso de edi  cios existentes, o que podemos fazer é reforçar os elemen-
tos constru  vos do imóvel, em especial sua estrutura.

Preparação da infraestrutura

Em todas as comunidades há infraestruturas públicas que devem-se manter 
em boas condições porque são usadas por muitas pessoas, mas também 
porque durante uma emergência podem ser usadas como abrigos cole  vos.

As autoridades locais junto com as comunidades vivendo em zonas de risco 
podem discu  r sobre um plano conjunto para melhorar estes edi  cios iden-
 fi cados como abrigos seguros. Os membros da comunidade podem colabo-

rar para reabilitar e fortalecer estas estruturas.
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Ambiente

Geral

Limpeza

Ambiente

Relatório de 
encerramento 

do abrigo

O local do abrigo foi limpo?

O ambiente foi restaurado e reabilitado?

Foi distribuído um relatório sobre as 
a  vidades de encerramento do abrigo 
e resultados fi nais a todos os actores 

envolvidos e às autoridades?
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Serviços e infraestruturas

Entrega de 
listas

Bens do abrigo

Instalações

Instalações 
de água, 

saneamento e 
higiene

Cozinhas e 
fogueiras

Fornecedores 
de serviços

Toda a documentação rela  va às 
pessoas deslocadas foi devidamente 

entregue às autoridades?

Todos os bens foram inventariados e 
registados?

As instalações usadas para a gestão dos 
abrigos temporários, saúde e educação 

foram desmontados corretamente?

As instalações temporárias de água, 
saneamento e higiene foram correta-

mente desa  vadas?

As cozinhas e os locais de fogueiras 
foram limpos e desmontados de forma 

segura?

Os contratos com os fornecedores de 
serviços foram cancelados ou entregues 

às autoridades locais?

As latrinas temporárias e aterros sanitá-
rios foram enchidos/fechados?

Todos os recursos foram atribuídos/
devolvidos aos fornecedores de serviços 

/ ou entregues às autoridades?
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Tipo de ponto Numero pessoas Caudal de cálculo
Torneira
Bomba manual
Poço

250 pessoas

500 pessoas
400 pessoas

Baseado num caudal de 7,5 litros / minuto

Baseado num caudal de 17 litros / minuto
Baseado num caudal de 12,5 litros / minuto

•  Reparações. Os técnicos de água da Direção Provincial de Obras Públicas 
ou do Serviço Distrital de Infraestruturas podem fazer os trabalhos de re-
paração.

•  Acessibilidade. Ver capítulo seguinte.

•  Coleta de água de chuva: o ponto de água poderá ser complementado 
com sistemas de coleta de água de chuva para aumentar a quan  dade de 
água disponível e poder benefi ciar as pessoas mais vulneráveis que não 
podem ir com frequência a procura de água na fonte (defi cientes, idosos, 
doentes, mulheres grávidas…)

•  Comités de água. Para dar sustentabilidade aos pontos de água construí-
dos ou reparados, precisamos criar um comité

Reabilitação das instalações de água e saneamento

Pontos de água

•  Distância: os pontos de água devem fi car a uma distância máxima de 500 
metros do abrigo.

•  Sempre que for possível os pontos de água selecionados para dar serviço 
ao abrigo cole  vo deverão ser seguros.

•  Número de pontos de água: no contexto moçambicano, o próprio gover-
no tem estabelecido um furo por cada 300 pessoas nas áreas rurais (para 
tempos normais). Durante as emergências:
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Escolas

Centros de Saúde

Edi  cios comunitários

Armazéns

- 1 latrina para 30 meninas
- 1 latrina + urinário para 60 meninos

- 1 latrina para 10 camas
- 1 latrina para 20 pacientes externos

- 1 latrina para 50 pessoas
- Proporção 3:1 de latrinas para mulheres e homens

- 1 latrina para 20 pessoas

Número de latrinas

Uma latrina para um máximo de 20 pessoas, diferenciadas por sexo.

A seguinte tabela mostra as necessidades mínimas durante o uso normal 
dos edi  cios. Durante as emergências o fl uxo de pessoas será maior e será 
preciso complementar com outras soluções de emergência.

Saneamento

Uma inadequada eliminação de fezes contamina o solo e as fontes de água, 
propicia aumento de moscas e mosquitos criando rotas de contaminação de 
diarreias, cólera e até malária (no caso do mosquito anófeles).

Nos abrigos cole  vos, deverão exis  r sufi cientes latrinas com capacidade de 
suportar o volume de uso, em relação ao número de pessoas hospedadas.
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Avaliação do encerramento do abrigo cole  vo

Considerações

Pessoas

Padrão e Orientação Ilustração
Sim Não

Solução
duradoura

Transporte

Apoio
administra  vo

Pacotes de 
retorno

Cancelamento 
do registo

Pessoas com 
necessidades 

específi cas

Será que todas as pessoas deslocadas 
internamente têm acesso a uma solução 

duradoura de sua escolha?
(Voltar ao lugar de origem, integração 
local, ou reassentamento permanente)

Todas as pessoas deslocadas estão cien-
tes dos modos de par  da e detalhes em 

termos de retornos seguros e dignos?

Será que todos os deslocados têm aces-
so ao apoio administra  vo de acordo 
com as suas necessidades/direitos?

(Emissão de documentos ofi ciais, respei-
to pela posse da terra, etc.)

Se relevante, foram distribuídos pacotes 
de retorno às pessoas deslocadas?

Todas as Pessoas Deslocadas Interna-
mente  veram o seu registo cance-
lado antes da par  da fi nal do abrigo 

cole  vo?

As necessidades específi cas das pessoas 
deslocadas internamente foram atendi-

das de forma adequada?
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Fase de ENCERRAMENTO

•  Avaliação do encerramento do abrigo cole  vo

Preparação Utilização Encerramento
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Distância das latrinas até o abrigo cole  vo e o ponto de água

As latrinas devem situar-se:

•  Numa distância máxima de 50 metros do abrigo cole  vo.

•  Numa distância mínima de 30 metros do ponto de água.

•   A fossa da latrina tem que fi car pelo menos 1,5 metros por acima do nível 
freá  co.

Condições mínimas das latrinas

1.  Devem ter teto e paredes para fornecer privacidade.

2.  Devem ter tampa.

3.  Devem fornecer meios para lavar as mãos (cinza ou sabão e água).

4.  As latrinas têm de fi car divididas por sexo (por questões de segurança, 
aquelas mais próximas e com portas viradas para o abrigo serão para as 
mulheres).

5.  Pelo menos 10% das latrinas de cada sexo têmde ser acessíveis para defi -
cientes  sicos (ver próximo capítulo).
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Acessibilidade

No contexto de emergência as pessoas à serem priorizadas são as mais vul-
neráveis; por isso é extremamente importante que o abrigo temporário co-
le  vo seja acessível.

Acessibilidade nos edi  cios

A seguir uma lista com as dicas mais importantes para assegurar a acessibi-
lidade no edi  cio:

•  Rampas: para aceder ao edi  cio, com corrimãos a ambos lados, com uma 
inclinação máxima de 1:10 e uma largura mínima de 90 cm .

•  Escadas: os degraus devem ter ao máximo 16 cm de altura e mínimo de 26 
cm de profundidade e com corrimãos em ambos lados.

•  Varanda: com material do chão que não se deteriore e que não faz as 
pessoas escorregar, de mínimo 90 cm de largura, com corrimãos no lado 
exterior para a segurança, e com portas de acesso ao mesmo nível da va-
randa (sem degrau).

•  Portas: aconselha-se portas que tenham no mínimo 90 cm para permi  r 
a passagem das pessoas que usam cadeiras de rodas, e não devem ter 
degraus de um quarto a outro. As pegas das portas devem poder abrir-se 
com facilidade e ser acessíveis a pessoas com cadeiras de rodas.

•  Fornecer iluminação adequada (natural e ar  fi cial) para ajudar as pessoas 
com defi ciência visual e fazer o abrigo comunitário mais confortável.

Comités de higiene

Deve-se criar ou rea  var os existentes na comunidade hospedeira para fazer 
promoção de boas prá  cas de higiene durante a estadia no abrigo cole  vo.
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Na Área do edi  cio

→  As famílias não poderão levar consigo materiais como lixo ou in-
fl amáveis.

→  Os alimentos devem permanecer em recipientes fechados para 
evitar a proliferação de insetos e roedores.

→  Proíbe-se cozinhar dentro do edi  cio. Poderá se cozinhar no ex-
terior ou no anexo iden  fi cado para esse fi m para evitar o risco 
de incêndio.

→  Só pode-se u  lizar as conexões elétricas disponíveis em caso de 
exis  r, sem possibilidade de adaptar conexões adicionais.

→  Proíbe-se o uso ou armazenamento de combus  vel fora das áreas 
iden  fi cadas para este fi m.

→  Para uma melhor convivência, é preferível manter o tom de voz, 
som da radio e telefones que não incomodam as pessoas vizi-
nhas.

→  A limpeza e adequada manutenção do abrigo é responsabilidade 
de cada família e deve manter-se cada dia.

→  Proíbe-se a entrada ao edi  cio de animais; deverá defi nir-se um 
lugar no exterior para guarda-los.

→  Todos os agregados familiares comprometem-se a par  cipar nos 
subcomités e nas ac  vidades do abrigo temporário comunitário.

→  Proíbe-se o consumo de álcool.

→  Em caso de roubo, será feita uma inves  gação policial, denuncia 
e expulsão do abrigo da pessoa culpada.

→  Em caso de ter uma doença contagiosa deverá seguir estritamen-
te o tratamento e aceitar o assolamento recomendado pelos ser-
viços médicos.

→  O incumprimento de qualquer das normas estabelecidas será 
mo  vo de expulsão imediata do abrigo, decisão que será tomada 
pelo comité geral do abrigo.

Na Área do edi  cio

→  As famílias não poderão levar consigo materiais como lixo ou in-
fl amáveis.

→  Os alimentos devem permanecer em recipientes fechados para 
evitar a proliferação de insetos e roedores.

→  Proíbe-se cozinhar dentro do edi  cio. Poderá se cozinhar no ex-
terior ou no anexo iden  fi cado para esse fi m para evitar o risco
de incêndio.

→  Só pode-se u  lizar as conexões elétricas disponíveis em caso de 
exis  r, sem possibilidade de adaptar conexões adicionais.

→  Proíbe-se o uso ou armazenamento de combus  vel fora das áreas 
iden  fi cadas para este fi m.

→  Para uma melhor convivência, é preferível manter o tom de voz, 
som da radio e telefones que não incomodam as pessoas vizi-
nhas.

→  A limpeza e adequada manutenção do abrigo é responsabilidade 
de cada família e deve manter-se cada dia.

→  Proíbe-se a entrada ao edi  cio de animais; deverá defi nir-se um 
lugar no exterior para guarda-los.

→  Todos os agregados familiares comprometem-se a par  cipar nos 
subcomités e nas ac  vidades do abrigo temporário comunitário.

→  Proíbe-se o consumo de álcool.

→  Em caso de roubo, será feita uma inves  gação policial, denuncia 
e expulsão do abrigo da pessoa culpada.

→  Em caso de ter uma doença contagiosa deverá seguir estritamen-
te o tratamento e aceitar o assolamento recomendado pelos ser-
viços médicos.

→  O incumprimento de qualquer das normas estabelecidas será 
mo  vo de expulsão imediata do abrigo, decisão que será tomada 
pelo comité geral do abrigo.
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Nas Instalações

→  Cada pessoa hospedada no abrigo comunitário é responsável 
pelo uso adequado e manutenção das instalações (casas de ba-
nho, área para cozinhar, latrinas).

→  Cada uma das áreas serão u  lizadas para o propósito pelo qual 
foram defi nidas.

→  Deve fazer-se um consumo racional de água, energia e de todos 
os serviços comuns.

→  Os danos detetados no abrigo deverão ser informados imediata-
mente aos gestores para procurar uma solução prá  ca de repara-
ção par  ndo das capacidades das pessoas hospedadas.

→  Lixo: cada pessoa deverá deita-lo nas latas de lixo ou lixeiras colo-
cados para este fi m ou diretamente no aterro sanitário.

→  Latrinas:

- Colocar sempre a tampa depois do uso.

- Lavar sempre as mãos com cinza ou sabão depois do uso.

- Manter limpo o solo, ao redor e paredes da latrina.

-  Evitar fazer xixi na latrina nem perto dela (melhor u  lizar uri-
nários).

→  Não pra  car fecalismo ao céu aberto.

Regras de convivência no abrigo

A seguir oferece-se um guião com uma série de recomendações para o fun-
cionamento do abrigo (normas de convivência) que pode-se adaptar a cada 
abrigo:
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Acessibilidade nos pontos de água

Caso sejam elevados para a água não fi car contaminada pelas inundações, 
os pontos de água devem ter:

•  Rampa de acesso.

•  Corrimãos ao longo do passeio e da rampa.

Acessibilidade em saneamento

No contexto moçambicano, a solução de saneamento aceite culturalmente 
é a latrina.
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Latrina adaptada com corrimãos Latrina adaptada com cadeira

1.  No acesso as latrinas não deve haver escadas ou desníveis. A laje deve es-
tar no nível do solo sem apresentar bordas que possam difi cultar o acesso.

2.  As portas das latrinas devem abrir-se para fora e com um largo de 90 cm 
pelo menos. No interior da porta pode se colocar uma pega a uma altura 
de 85 a 96 cm para ajudar a fechar a porta quando se es  ver dentro.

3.  Corrimãos a ambos lados da laje. A altura dos corrimãos deve ser de 55 
a 60 cm.

4.  Para facilitar o uso pode se u  lizar em vez duma laje, uma latrina adapta-
da com cadeira que fi ca elevada e pode se sentar nela com uma altura de 
45 cm do solo.

5.  Pelo menos 10% das latrinas de cada sexo tem de ser acessíveis para de-
fi cientes  sicos.
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Em caso das pessoas mais vulneráveis como crianças, mulheres grávidas, 
idosos, doentes, deve-se adaptar o transporte de água a suas condições. 
Este material pode ser um bidão, balde, tambor, sempre garan  r que está 
limpo e tem tampa.

A água deve conservar-se num recipiente adequado (bidão fechado)  num 
lugar fresco, seguro e fora do alcance de animais e outros meios de contami-
nação, e sempre deve ter a tampa. 
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Água para as
prá  cas básicas 

de higiene

TOTAL água 
necessária

2- 6 litros

7,5 – 15 litros

Dependendo das
normas sociais e 

culturais

Água para beber e cozi-
nhar há de ser potável

Agua para higiene pode 
não ser potável

Se a água da fonte não é segura (potável), tem de se tratar para beber e co-
zinhar. Algumas vezes pode-se tratar no mesmo ponto de água e outras ao 
nível familiar. As técnicas para tratar a água não segura ao nível familiar no 
contexto de Moçambique são:

1.  Se a água apresentar-se turva, fi ltrar com um pano limpo (ou u  lizar mo-
ringa).

2.  Se dispõe de Certeza (clorina), deite uma tampa do produto no bidão de 
20 litros e espere meia hora para beber.

3.  Se não dispõe de Certeza, ferver a água durante 15 minutos.

Também a água tem que se transportar e conservar corretamente. Por tanto 
deve-se garan  r que as pessoas afectadas dispõem de material adequado 
para o transporte e conservação da água desde o ponto de acesso até o 
abrigo temporário.

Necessidades 
básicas de água

Imagem Litros por 
pessoa por dia

Comentários

Água para beber

Água para 
cozinhar

2,5 – 3 litros

3 – 6 litros

Dependendo do clima e 
da fi siologia individual 

de cada pessoa

Dependendo do  po 
de comida e as normas 

sociais e culturais
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Fase de UTILIZAÇÃO

•  Estrutura organiza  va do abrigo cole  vo

•   Pessoas vulneráveis. Proteção

•  Padrões mínimos para abrigos cole  vos (Esfera)

- Instalações

- Distribuição de bens não alimentares

- Distribuição de alimentos

- Distribuição e u  lização correta da água

•  Regras de convivência no abrigo

Preparação Utilização Encerramento
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Estrutura organiza  va do abrigo cole  vo

O comité geral está formado pelo gestor do abrigo e representantes de cada 
subcomité técnico. Tem o papel e a responsabilidade de gerir o centro de 
acomodação e coordenar as ac  vidades dos subcomités; facilitando e moni-
torando a par  cipação comunitária geral no mesmo.

Os subcomités são integrados pelos representantes da comunidade; são 
pessoas comprome  das com a sua comunidade e que oferecem sua aju-
da nas ac  vidades de gestão. Cada subcomité está focalizado num sector 
técnico específi co, como água, higiene e saneamento, proteção, educação, 
saúde, etc. Os subcomités também podem ser estabelecidos para assis  r 
as pessoas com necessidades específi cas e vulnerabilidades crescentes, tais 
como mulheres, jovens, crianças e idosos, portadores de defi ciência...

Gestor de Abrigo colectivo/
Comité geral do abrigo

Organização humanitária
que suporta a gestão: ex..

Subcomité
Água

Subcomité
Proteção

Subcomité
Saúde

Comunidade
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Distribuição e u  lização correcta da água

Todas as pessoas abrigadas devem ter acesso equita  vo a água sufi ciente 
em quan  dade e qualidade para suas necessidades básicas.

A tabela a seguir mostra o número de litros de água por pessoa por dia, se-
gundo os padrões internacionais Esfera:

•  Envolver a comunidade abrigada na distribuição de comida para minimizar 
os riscos de desordem.

•  Monitorar e iden  fi car possíveis casos de malnutrição .

•  É preciso iden  fi car as necessidades das pessoas vulneráveis e os mecanis-
mos de meios de sobrevivência da população afectada.

•  Serão priorizadas as crianças, mulheres grávidas, doentes e idosos.
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As mulheres e meninas recebam material de higiene para o período 
menstrual.

As famílias têm um kit básico para cozinhar.
(Ou vários dependendo do número de agregados familiares).

Todas as famílias têm como mínimo dois recipientes de 20 litros com 
tampa, um para transportar e outro para conservar e tratar.

Em caso de ser água não segura deverão ter acesso a Certeza para 
tratamento ou a possibilidade de ferver antes de conservar.

IMPORTANTE: caso não houver bens para todos, há de se priorizar 
as pessoas mais vulneráveis (idosos, mulheres grávidas, crianças, 

pessoas com defi ciência...)

As mães recebam fraldas para os bebes.

Distribuição de alimentos

Deve-se desenhar uma estratégia de distribuição de alimentos efi ciente e 
equita  va que apoie a dignidade das famílias deslocadas, junto com os par-
ceiros humanitários, as autoridades locais e os benefi ciários.

Os pontos de distribuição têm de ser seguros para os benefi ciários e o staff  
e propiciar uma forma de distribuição fácil.

•  Em caso de fazer a distribuição de alimentos por família, dever-se-á tomar 
em conta as necessidades por pessoa por dia.

•  Em caso de alimentos não cozidos, deve-se assegurar que as famílias têm 
materiais para cozinhar (panelas, pratos) e combus  vel. Iden  fi car o  po 
de comida e o  po de distribuição.

Garan  r que as pessoas tenham acesso a sabão para tomar banho e 
para lavar a roupa por mês (kit de higiene).
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As principais responsabilidades de gestão incluem:

1.  Recolher informações e manter registos atualizados da população no 
abrigo cole  vo, incluindo a iden  fi cação de pessoas com necessidades 
específi cas.

2.  Par  lhar informações e reportar sobre questões importantes, junto dos 
actores relevantes a nível nacional, provincial, distrital e local - incluindo o 
Governo (através do COE), parceiros humanitários e outros fornecedores 
de serviços.

3.  Coordenar com vários actores com o fi m de assegurar uma resposta inte-
gral que sa  sfaça as necessidades da população deslocada.

4.  Monitorar as a  vidades do abrigo, incluindo a prestação de serviços e a 
proteção no abrigo cole  vo.

5.  Garantir a manutenção das infraestruturas e instalações no abrigo 
coletivo.

6.  Promover o envolvimento e par  cipação a  va da população deslocada 
na manutenção geral diária do abrigo cole  vo.

O número de subcomités temá  cos vai depender das necessidades de cada 
abrigo comunitário e da quan  dade de pessoas que está a hospedar.

É importante elaborar um documento (Termos de Referência) que clarifi que 
as ac  vidades e tarefas acordadas pelos membros de cada subcomité.

Sugere-se que em caso de já exis  r comités na comunidade deslocada ou 
hospedeira, estes sejam os mesmos que par  cipem como subcomités na 
gestão do abrigo já que tem o conhecimento e a experiencia para poder 
fazer as ac  vidades.
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Membros do comité de higiene (núcleo escolar) duma escola iden  fi cada 
como abrigo

A  vidades comuns para todos os subcomités:

•   Organizar encontros periódicos de todos os membros do subcomité.

•  Par  lhar informação com a comunidade afectada, o comité geral, o gestor 
do abrigo e outros actores envolvidos na gestão do mesmo.

•  Promover a par  cipação dos membros da comunidade nas a  vidades rea-
lizadas pelo subcomité.
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Serviços de
Atendimento

Básicos

Estradas,
caminhos,

quebra-fogos

Áreas comuns, 
comerciais e 

de lazer

Agricultura e 
Pecuária

Questões
culturais e 

sociais

- Unidade de saúde
- Unidade escolar / educação
- Pontos de distribuição
- Administração / Gestão do abrigo

-  Sempre que possível, a estrada principal deve ter alguma iluminação du-
rante a noite. A u  lização de painéis solares pode ser uma alterna  va se 
não houver eletricidade disponível.

-  Por razões de segurança e proteção, deve-se evitar que o abrigo cole  vo 
seja atravessado por estradas públicas.

- Áreas de recreação
- Área para reuniões gerais
- Espaço para encontros religiosos
- Espaço para crianças ou/e locais para jogos

-  Deve-se ter em vista terreno adicional se a comunidade tem gado ou está 
envolvida em a  vidades agrícolas.

-  As considerações sociais e culturais devem ser levadas em conta na prepa-
ração do abrigo comunitário. Neste sen  do, o envolvimento da comunida-
de deslocada é essencial.

-  A disposição geral do abrigo comunitário deve ser culturalmente contex-
tualizada, de modo à corresponder as necessidades das estruturas / pa-
drões das famílias e comunidade da melhor forma possível.

Pelo menos um cobertor (manta), uma esteira para dormir e uma rede 
mosquiteira tratada por pessoa.

Todas as pessoas têm acesso a roupa apropriada para o clima e a 
cultura do lugar (em Moçambique deverá considerar-se a distribuição 

de capulanas).

Distribuição de bens não alimentares

Tem de se garan  r, na medida do possível, que as pessoas tenham:

O Projecto Esfera também dá sugestões de instalações necessárias perto do 
edi  cio de abrigo:
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Padrões mínimos para abrigos cole  vos (Esfera)

Instalações

De acordo com o Manual do Projeto Esfera, as caracterís  cas mínimas dos 
serviços oferecidos no abrigo são as seguintes:

Sector A ter em conta Indicador Imagem

Abrigo

Pontos 
de água

Latrinas

Aterro
sanitário
Lixo

-  Espaço mínimo 
para garan  r 
condições de vida 
digna.

-  Quan  dade sufi -
ciente por pessoa 
para beber, higie-
ne pessoal e cozi-
nhar.

-  Distância do ponto 
de água.

-  Nº de pessoas por 
ponto de água.

-  Nº de latrinas su-
fi ciente para ga-
ran  r condições 
higiénicas.

-  Distância para 
aceder a estes ser-
viços.

-  Deve estar perto 
do abrigo.

-  Pelo menos 45 m2 da área total do 
centro por pessoa.

-  Pelo menos 3.5 m2 da área coberta 
por pessoa.

-  Pelo menos 2 m de distância mínima 
entre estruturas.

-  7,5 -15 Litros por dia por pessoa.
-  Uma torneira de água por 250 pes-

soas. Uma bomba manual para 500 
pessoas.

-  Um poço aberto para 400 pessoas.
-  Ponto de água situado no máximo 

até 500 metros do abrigo.

-  Uma latrina para 20 pessoas máximo, 
separadas por sexo.

-  Situadas no máximo a 50 metros de 
distância do abrigo temporário.

-  Uma distância máxima de 100 me-
tros do abrigo cole  vo.

15lts x dia

1x250

500 mts

H 2 0

1x20
50 mt max

100 mts

45 m2

3,5 m2 7 m2 10,5 m2

2 m2
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Guião para estabelecer as regras comuns dos subcomités:

→  Tamanho do subcomité (quantos membros vai ter o subcomité?)

→  Frequência dos encontros do subcomité (de quanto em quanto 
vai se reunir?)

→  Liderança (cada quanto vai mudar de líder e de membros?)

→  Como manter a disciplina dentro do subcomité.

→  Representa  vidade da comunidade dentro do subcomité (como 
garan  r a representação de crianças, mulheres, jovens, idosos, 
defi cientes?)

→  Equidade de género (promover a par  cipação e liderança por 
igual de homens e mulheres nos subcomités).

→  Imparcialidade (como evitar favori  smos dos membros quando 
estão a fazer suas ac  vidades no abrigo?)

→  Par  lha de informação (como par  lhar a informação entre os 
membros, com outros comités e outros actores envolvidos na 
gestão do abrigo?)

→  Responsabilidade e transparência (como o subcomité vai sensi-
bilizar os membros da comunidade afectada sobre suas tarefas?)
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Pessoas vulneráveis. Proteção

Grupos de
indivíduos

Quem tem necessidades especí-
fi cas dentro da comunidade des-
locada

Exemplos de riscos e vulnerabilidades de 
proteção dentro da comunidade deslocada

Crianças e
jovens

Mulheres
e meninas

Idosos

Pessoas
com
defi ciência
e /ou
problemas
de saúde

-  Crianças desacompanhadas e se-
paradas.

-  Crianças anteriormente 
-  Ligadas a forças ou grupos arma-

dos.
-  Famílias lideradas por crianças.
-  Jovens fora da escola e desem-

pregados.

-  Mulheres que sobreviveram a 
atos de violência ou tortura ba-
seados no género.

-  Mulheres (incluindo viúvas, mu-
lheres chefes de família, mães 
lactantes, e idosas abandonadas) 
sem proteção/apoio familiar.

-  Idosos sem apoio familiar ou da 
comunidade.

-  Avós chefes de família.
-  Idosos com problemas de saúde, 

mentais ou  sicos, incapazes de 
cuidarem de si próprios.

-  Pessoas doentes sem apoio 
(da família/ comunidade), com 
doenças crônicas, com defi ciên-
cias  sicas ou mentais.

-  Pessoas que vivem ou correm ris-
co de contrair HIV / SIDA.

-  Sobreviventes de tortura.

-  Violência, abuso e exploração sexual, abu-
so emocional,  sico e psicológico.

-  Recrutamento forçado e/ou trabalho for-
çado.

-  Recusa de registo de nascimento e docu-
mentos, de acesso à educação.

-  Maior risco de violência baseada no géne-
ro.

-  Falta de privacidade  sica e segurança nos 
abrigos, instalações sanitárias e outros es-
paços comuns.

-  Discriminação, assédio, exploração sexual, 
estupro e/ou abuso  sico.

-  Difi culdades no acesso aos serviços, devido 
à menor mobilidade, força  sica, audição e 
defi ciência visual.

-  Doenças crónicas, necessidades dieté  cas 
especiais.

-  Falta de inclusão em a  vidades de subsis-
tência. Isolamento, solidão e depressão.

-  Marginalização e tratamento discriminató-
rio.

-  Difi culdades no acesso a serviços básicos e/
ou salva-vidas.

-  Acesso limitado a tratamento médico. Iso-
lamento, solidão e depressão.
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O desenho do abrigo deve garan  r o acesso aos serviços e proteção das 
pessoas vulneráveis da comunidade deslocada:

•   Construir e des  nar latrinas específi cas para as pessoas com defi ciência e 
/ ou idosos.

•   Fornecer abrigos protegidos e com sufi ciente espaço e privacidade para 
crianças, mulheres grávidas e/ou lactantes, e agregados chefi ados por mu-
lheres.

•  Garan  r a iluminação de áreas comuns, tais como latrinas, áreas de cozi-
nha comuns se for o caso e casas de banho.

•  Garan  r que as instalações comuns (unidade de saúde, escola, administra-
ção, etc.) são facilmente acessíveis para todos os membros da comunida-
de, incluindo os que têm mobilidade limitada.

Alguns riscos de proteção comuns nos abrigos cole  vos são os seguintes:

•  Violência: o ato ou ameaça de agressão  sica ou psicológica.

•  Coerção e exploração: forçar alguém a fazer algo contra sua vontade, abu-
sando do seu estado de vulnerabilidade, falta de poder, confi ança ou aces-
so a recursos e ajuda humanitária.

•  Privação e negligência: impedir alguém de ter acesso a serviços que neces-
site, deliberadamente ou não, direta ou indiretamente.

A fi m de promover a proteção dentro de um abrigo comunitário, pode- se 
realizar algumas a  vidades específi cas, como:

•   Instalar luzes perto de certas instalações nos abrigos, especialmente latri-
nas e pontos de água.

•  Realizar avaliações periódicas, a fi m de iden  fi car potenciais ameaças.

•   Estabelecer contacto com as autoridades locais / polícia.

•  Divulgar informações sobre questões de segurança.

•  Estabelecer um subcomité de segurança.

•  Organizar patrulhas (desarmadas) de vigilância no abrigo cole  vo.




